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     O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e o 

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL através da Promotora de Justiça em exercício na 

1ª Promotoria de Justiça de Caetité, BA, também designada para desempenhar 

atribuições eleitorais na 63ª Zona Eleitoral – Caetité/BA, então signatária, consoante 

Portaria PGR/PGE nº 1/2019, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

, em atenção à Orientação Técnica PRE/BA nº 01/2020, com o escopo de PA

acompanhar a adoção de medidas necessárias para que os atos de propaganda e de 

campanha eleitoral atendam integralmente às recomendações estabelecidas pelas 

autoridades sanitárias; a devida fiscalização pelos agentes públicos competentes; e 

limitação da utilização de fogos de artificio e carros de som em prol da saúde física e 

mental dos cidadãos. 

     Por oportuno, adota as providências abaixo e 

determina a realização das seguintes diligências: 

 

1. nomeia o(a) Assistente Técnico-Administrativo lotado(a) na Promotoria de 

Justiça de Caetité Railda Gabriela Ferreira Matos Ladeia para secretariar o feito; 

 

2. seja encaminhada cópia desta Portaria, por meio eletrônico, para a SGMP, 

para fins de publicação na imprensa oficial, bem como à Excelentíssima Sra. 

Procuradora Geral de Justiça do Estado da Bahia; Ao Excelentíssimo Sr. Procurador 

Regional Eleitoral; Aos Excelentíssimos Srs Coordenadores dos Centros de Apoio 

Operacional às Promotorias de Justiça de Saúde e Eleitoral do MPBA. 

 

3. seja encaminhada a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 01/2020 Ao Excelentíssimo 

Sr. Juiz Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral/Bahia e ao respectivo Cartório Eleitoral; II. Aos 

Excelentíssimos Srs. Delegados de Polícia de Civil de Caetité e de Lagoa Real, BA; III. 

Ao Sr. Comandante da Polícia Militar; IV. Aos Excelentíssimos Srs. Prefeitos 
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Municipais; V. Aos Excelentíssimos Srs. Presidentes da Câmara de Vereadores; VI. 

Aos Dirigentes dos Partidos Políticos e Coligações dos Municípios; VII. 

 

Autuar. Registrar. Publicar. 

 

Caetité, 29 de setembro de 2020. 
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